
A \ o LXVI M.° 224 SÁBADO, 6 DE OUTUBKO DE 1950 DIAR1 O Oh 1C1 AL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

DECRETO N . 26.521, DE 5 DE OUTUBRO DS 1956 
Altera as Tabelas Explicativas do orça

mento vigente. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O DE 
SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe são confe
ridas por lei, 

üe.crtLn: 
Artigo l o — • Ficam reduzidas na importância cie 

Cr$ 120.00C.W) (cento e vmte m ü cruzeiros), as dotaçõ.s 
do orçamento vigente, sbaixo discriminadas e atribuídas 
à Assembleia Legislativa, do Estado. 

SECRETARIA DA ASSEMBLÉIA' 
LEGISLATIVA 
VERBA N. 3 
Pessoal 

Cr$ 
8.00.Ü o Pessoal Fixo 

01 Vencimentos e remunerações 
013 Quartns ou sextas partes . , . . '., 20.000,00 

V E R B A N . 4 
Material e Serviços 

8.00.4 4 Despesas Diversas 
40 Gastos gerais 

409 Diligências administrativa» 

Total das Reduções . . 

CrÇ 

100.000.00 

120.000.00 

Artigo 2.o — Com os recursos provenientes das re
duções constantes do artigo l.o, ficam suplementadas no 
mesmo orçamento, verba, código e deperdéneia nele men
cionado, as dotações seguintes: 

S E C R E T A R I A DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 
V E R B A N . 3 
Pessoal 

8.00.0 0 Pessoal Fixo 
01 Vencimentos e remunerações 

015 Salário femília , . , . 
VERBA N. 4 
Material e Serviços 

Cr$ 

20.000.00 

Cr«> 
8.00.4 4 Dsspesas Diversas 

40 Gastou gerais 
401 Reíeiçõss, caíé e lanche . . . . 50.000.00 
404 Jornais, radiodifusão, publicações e 

encadernações . . . . . . . . . . 50.000.00 

Total das Supkmentaeões 120.0OO:ü0 

Artigo 3.o — Este decreto entrava em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 

de outubro de 195«. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicado na Diretoria Geral aa Secretaria do Esta-
do i dos Negócios do Governo, aos 5 de outubro de 19o<i, 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

Artigo 3.o — As transferências de alunos dos cursos 
noturnos das escolas normais para os cursos diurnos e 
vice versa, processar-se-ão nas épocas a que se refere o 
artigo 466, do Decreto n . 17.688, de 26-11-1347. 

S 1.0 — As transferências do curso noturno psrs o 
diurno,. verificar-se-ão, respectivamente de terceiro para 
segundo a de segundo para primeiro ano. 

§ 2.0 — Para as transferências de alunos de que trata 
êste artigo, haverá obrigatoriamente s-xames do aaaptação 
em todas as cadeiras do ano em que j aluno estiver ma
triculado. 

I 3.o — Nos casos de transferências da alunos do curso 
oiiirno para o noturno, não haverá exames ú$ adaptação 
e os alunos não serãc di?pjn.-:ados de nenhuma aula de 
cadeira já cursada. 

Artigo 4.o — Ficá assegurado aos alunos do corrente 
ano' letivo, matriculados no primeiro ou no segundo ano 
de curso de iormacão profissional do professor, em regime 
noturno, o 'direito de, concluírem o curso no regime.. em 
vigor na aa ía da matricula. 

Artigo 5.0 — O Cur-e Pfé-Normai permanece com 
sua atuai rirgsnizpçãó. 

Artigo S.o — Os' programas daó disciplinas dc cur
so normal noturno serão estabelecida- pelo Departamen
to de Educação. 

Artigo ?.o •- Os ca?os omissos neste regulamento se
rão resolvidos pelo Diretor Geral do Departamento de 
Educação. . , 

Artigo S.o — Este decietc entrará cm vigor na data 
da sua publicação. 

Artigo 9.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pauio, em 5 de 

outubro de 1956, 
JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 5 de outubro de 19õ6. 

Carles de Albuquerque Seifíaríh — Diretor Gerai 

D E C R E T O N . 36.527, DE 5 D E OUTtTBHO DE 1956 
Dá o nome de "Pioíe-isõra Maria do Car

mo Pompeu Castre", ao Grupo Escolar 6e 
Garça. 

j JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
3ÂO P A U L O , no uso de suas atribuições e. 

Considerando que a professora Maria do Carmo Pom-
peu Castro, já falecida, iniciou o magistério primário em 

í 1820, e no d;curso do toda a sua atividade nc ensino s<; 
i recomendou á estima publica, pelo dedicado e exemplai 

desempenho que deu aos ssus encargos escolares; 
Considerando que a população de Garça,-psla unani

midade de seus vereadores, representou ao Governo do Es
tado, solicitando a atribuição de seu nome ao Grupo Es
colar da cidade; 

Considerando que a referido estabelecimento de en
sino não tem ainda denominação que especificadamente o 
individue. 

Decrela: 
Artigo l.o — Fica denominado Grupo Escolar "Pro

fessora Maria do Carmo Pompeu Castro, o Grupo Escolar 
de Garça . 

Artigo 2.o — Este decreto ent rará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado cie São Paulo, em 5 de 
outubro de 1956. 

IMPRENSA OFICIAI DO ESTAD 
DIÁRIO OFICIAL 

RUA DA GLORIA N. 3 358 — SÀO PAULO 

Telefones 
Diretoria . 
Gerencia . 
Reoaçat . 
Contadoria. 
Ext»ed:enre. 

, M~2i)tü 
. 36-2752 
. 34-5810 
. -J6-Ï764 
. ;aí>-7»31 

Secçac ac • Pes-
s c a i . . . . Í6-61H3 

1 ssouram t 
sina t uras 

Ptioiicações 
R e v i s ã o . . 
Uíi.-ma?; 

Obras . , 
Jornal. . 

16-2724 
.16-2684 
36-6104 

3Ò-259H 
3G-255Ü 

Venda ••avulsa 
N U M E R O DO U1A 
N U M E R O A T R A S A D O DO ANO COR-

RENTE . , 

'\ssinaturas 
I Ï X F . C U T I V C 
J U S T I Ç A . . 

O r i i ,C* 

Cr$ 1,00 

ür$ áoo.oo 

DECRETO N . 26.535, DE 5 DE OUTUBRO DE 19í.fi 

Dispõe sobre relotação de cargo, 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e de acordo com 
o disposto no artigo 22 do Decreto-lei n . 11.138, de 18 de 
agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica relotado nj Diretoria de Obras Pú 

blicas da Secretaria de Estado dos Negócios da Viação e 
Obras Públicas, 1 (um) cargo da classe " V " da carreira 
de Engenheiro da Tabela III da Parte Parmanente cio 
Quadro da referiaa Secretaria, lotado no Departamento 
de Obras Sanitárias, do qual e ocupsnte eletivo o senhor 
engenbeno Mario Peixoto de Azevedo. 

Artigo 2.G — O título do funcionário mencionado 
artigo l . o será apostilado pelo Secretário cia Viação e ' 
Obras Públicas e a apostila publicada no órgão oficial, j 

Artigo 3.o — Este decreto ent rará em vigor na data; 
de lua pvibl.cação. i 

Paiácic do Gavêrno do Estado de São Paulo, aos 5 
de Outubro de 1856. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Nilde Ribeiro dos Santo* 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Govêrnu. aos 5 dc outubro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 5 de outubro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i -
retor Geral. 

Os tuncionanos e repartições estaduais, teaeraií e 
municipais gozam dc desconte ae 30% sobre os 

oreço* aas assinaturas 

A L M O X A R J F A D O E A R Q U I V O 

ÜCfl ÚA G L O R I A N.- 393 - T E L E F O N E : 16-2587 

rara i :ompra ae I M P R E S S O S am gerai. V O L U 
M E S D E L E I S E D E C R E T O S , F O L H E T O S . S E P A 
R A í A S J O R N A I S A T R A S A D O S , etc e para son-

suita ae 30!eçôe£ ae jornais - — 

Decreta: 
Artigo l .o — C Grupo Escolar de Cupão Bonito, fica 

j denominado Grupo Escolar "Proíessora D. Jacyra Lan-
dim Stori'". 

Artigo 2.T) - Este decreto ent rará em vigor na data cif 
sua publicação. 

Palácio cio Governo do Estado de São Paulo, em 5 .!• 
outubro de 1D58. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
dos Negócios do Governo, em 5 de outubro de 1956, 

Carlos de Aibuqueique Seiifarth 
Diretor Geral 

DECÜET© N. 26.526, DE 5 DE O U T U B R O D E 1956 

Regulamenta a lei n. 3.388, de 4 de julho de 
1956, que dispõe sôbre acréscimo de um ano 
à duração do Curso de Formação Profissio
nal do Professor Primário, em período 
noturno. 

JANIO.-QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO P A U L O , no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o di?posio no artigo 2.o, da Lei 3.338 de 4-7-1956, 

Decreta: 
Artigc l .c — Será a seguinte a distribuição aas disci

plinas nc Curso de Formação Profissional de Professor 
Primário, das escolas normais noturnas: 
Disciplinas l.o ano 2.o ano 3.0 ano 
Psisoicgia 2 aulas 2 aulas 2 aulas 
Pedagogia 2 atilss 2 aulas 2 aulas 
Hist . Educação — .1 aula 2 aulas 
Prat . Ensino 4 aulas 4 aulas 4 aulas 
Biologia 1 aula " pulas 4 aulas 
Sociologia 2 auíaí 2 aulas 2 aulas 
Música 2 aulas 2 aulas 1 aula 
Tfab. Manuais . . . . . 2 aulas 1 aula 1 aula 
Des. Pedagr.g 3 aulas 2 aulas 1 ^ula 
Total U aulas 19 aulas 19 aulas 

Artigo 2.C — Em cada ciasse dc Curso de Formação 
Profiss'.onal do Professor Primário, em regime noturno, 
das í u a t r e aulas semanais de Prática de Ensino, duas 
serac. obrigatoriamente ministradas em período diurno e 
perante alunos do curso primário anexo ao estabelecimen
to. 

raragrafe único — Excetua-se o.a regra neste artigo 
estabelecida a ciasse de l . o ano normal noturno, na qual 
e a partir do 2.o semestre de cada ano letivo, haverá o-
brigatóriamente uma de Prática de Ensino ministrada pe-
« u i t s alanos do curso primário anexo ao estabelecimento. 

DECRETO N. 26.528 DE 5 DE OUTUBRO DE 1956 
Dá ao Ginásio Estadual de Franco da T?o-

í^ha a denominação de Ginásio Estadual "Be
nedito Fagundes Marçjues". 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO DE 
SAO P A U L O , no uso cie suas atribuições c, 

Considerando que o Ginásio Estadual de Franco da Ro
cha ainda não tem denominação; 

Considerand) que é desejo da população do município, 
consoante lepresentacão da Prefeitura Municipal locai, que 
se dê ao estabelecimento o nome dc Benedito Fagundes 
Marques: 

Considerando que o n c m e n a g e s - .do , íaleeido e m 1953, foi j 
o primeiro Prefeito cie Franco da Rocha, e cidadão pres
tante, que muito trabalhou pelo município, com devota-
mento e abnegação; 

Considerando que a providencia se enquadra na pre-
ceituação legal pertinente. 

Decreta: 
Artigo l o . — Fica denominado Ginásio Estadual " B e - j 

nedito Fagundes Marques" o Ginásio Estadual de Franco 
da Rocha. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.' 

Palácio do Governe do Estado de São Paulo, em 5 cie 
(í-.tubro d e 1856. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicado ná 'Dire tor ia Geral da Secretaria do Estado 
dos Negócios do Governo, em 5 de outubro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N. 26 53«, DE 5 DE OUTUBRO DE 1956 

Dá a denominação a estabelecimento àe 
ensino. 

JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R DO ESTADO DF 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l.o — O Grupo Escolar do Bairro Vila Pro

gresso, em Porto Feliz passa a deuoniinar-se; ""Proí, Pe
dro Fernandes de Camargo". 

Artigo 2.o — Este decreto entra«i cm vigor IM .data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, «m 5 
de outubro de 1956, 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral ' ia SecreWria de Estado 
do.- Negócios do Governo, em 5 de outubro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Se i t ía i íh — Dire
tor Geral 

D E C R E T O N. 26 529, DE 5 DE OUTUBRO DE 1956 

Dá denominação de Grupo Escolar "Pro
fessora D, Jacyra Landim Stori", ao Grupo 
Escolar d" Caaão Bonito. 

JÂNIO Q U A D R O S G O V E R N A D O R DO- ESTADO DE 
SAO P A U L O , no uso cie suas atribuições e, 

Considerando que a Proiessora jacyra Landim Stori, 
falecida a 22 de outubro de 1955 no Giupo Escolar de Ca
pão Bonito, em que exercia de longa data o mag stério, 
foi uma Professora de exemplar conduta tanto na ' i da 
particular como no desempenho de sua função oubiica; 

Considerando que o corpo docente dessa casa cie en
sino, pela manifestação unanime de seus membros, e aten
dendo aos relevantes méritos da finada mestra, em tunda-
mentada representação ao Governo do Estado solicita seja 
dado o nome daquela educadora ao Grupo Escolar de Ca
pão Bonito: 

Considerando que êste estabelecimento não tem ainda 
denominação e está, assim, em cond.ções de receber a de
signação proposta, que atende, igualmente a legislação es
colar pertinente, 

D E C R E T O N 26 531 DE 5 D E O U T U B R O DE 1958 

Dá a !?eEM!!iria?ão de Grupo Escolar 
•'Prví Augusto Ribeiro dc Carvalho" ao Gru
po Escolar Moinho Velho, do Alto do fiqaerí, 
na Capital. 

JÂNIO Q U A D R O S G O V E R N A D O R DO ESTADO D f 
SAO P A U L O , no uso de suas atribuições e, .*•* 

Considerando que s 20 de outubro de 1953, íaleoeti, 
heste Estado o Proí Auguste Ribeiro de Carvalho. Edu
cador, cuja vida, exemplar constitui paro digna á ser apon
tado as novas gerações; 

Considerando que o Prol. Augusto Ribeiro >dt Car
valho serviu o Estado iiãc só nas lides da instrução, ermuo 
nas operações de guerra, em defesa da legalidade, duran
te a revolta da esquadra, em 1893, demonstrando elevado 
espírito público e ascentírado sentimento de d#*cr. 

Considerando que c Prot Augusto Ribeiro'de Carva
lho realizou profícua carreira no ensino, serjB©. sucessi
vamente professor V I K U I C I O da Escoia Modél" "Caetano 
de Campos" diretor do Grupo Escolar "Oscaí. - Porto" dè 
Jacarei a Inspetor Gerai de exercícios tísicos, cargo em 
que "5e aposentou em 1930; 

Considerando a representação neste sentic^ íeita pela 
direção gerai do Departamento de -Eduuação, 

Decreta: 
Artigo l o — Fica denominado Grupo Esfolar "Pro

fessor Augusto Ribeiro de Carvalho", o grupo escolar 
Moinnr Velho do Alto dc Piqueri. nesta Capifal-

Artigo 2,o — Este decreto entrará em vigo? na data 
de sua publicação. 

Pa'acio do Governo do Estado do São Patfto. em 8 
de outubro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de fiKldO 
dos Negócios do Governo, em 5 de outubro do 1956. , 

Carlos de Albuquerque Selífartb — Dip* 
tor Geral 

PÁGINA a 
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